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PORTARIA Nº 171 - DG/IFAM/CPRF, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado 

através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n°. 23386.001880/2024-35; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 355 / 2025 - CGP/CPRF, 23/07/2025; e 

CONSIDERANDO o Despacho nº 1100 / 2025 - CGP/CPRF, 23/07/2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° RECONHECER a dívida de exercício anterior ao servidor MIECIO DE 

OLIVEIRA MELQUIADES, Matrícula SIAPE nº 1041782, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT, lotado no Campus Presidente Figueiredo, no valor 

de R$ 495,04 (quatrocentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), oriundos da progressão 

funcional por aceleração, conforme disposto na PORTARIA Nº 296 - DG/IFAM/CPRF, DE 06 

DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Art. 2° À Coordenação de Gestão de Pessoas para adoção das providências que se fizerem 

necessárias. 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 

Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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